Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1108/92

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um Auxílio Financeiro de CR$ 800.000,00 (OITOCENTOS MIL CRUZEIROIS), para o C.T.G. "MANGUEIRA DO CAMBARÁ", da Localidade de Cambará neste Município.

Parágrafo Único - O Auxílio Financeiro constante deste artigo, destina-se a cobertura de despesas do referido C.T.G.

Art. 2º - A importância relativa ao Auxílio Financeiro, será repassada ao referido C.T.G. em uma só parcela, devendo a entidade beneficiada, prestar contas na forma da Lei, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta do programa 08.48.247.2025 - DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL 3.0.0.0.00 - DESPESAS CORRENTES  - 3200.00 - Transferências Correntes - 3230.00 - Transferências a Instituições Privadas - 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo  Municipal, autorizado a suplementar a dotação orçamentaria constante do artigo 3º, no valor de Cr$ 600.000,00 (SEISSENTOS MIL CRUZEIROS), por conta do Excesso de Arrecadação do Exercício.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições.
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